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Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data. 

 

Artigo 3° - Revogam-se disposições em contrário.  

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Salto do Itararé, 17 de Julho de 2017. 

 

ODAIR JOSÉ CARVALHO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

Odair José Carvalho da Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1° – Fica concedido ao Servidor Marco Roberto 

Gomes de Proença suas férias regulares, referente ao período 

aquisitivo de 02/04/2016 a 02/04/2017, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias a contar de 01/08/2017 a 15/08/2017. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data. 

 

Artigo 3° - Revogam-se disposições em contrário.  

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Salto do Itararé, 17 de Julho de 2017. 

 

ODAIR JOSÉ CARVALHO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

Odair José Carvalho da Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1° – Fica concedido ao Servidor Nilton Cesar 

Espósito suas férias regulares, referente ao período aquisitivo de 

02/04/2016 a 02/04/2017, pelo prazo de 15 (quinze) dias a contar 

de 01/08/2017 a 15/08/2017. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data. 

 

Artigo 3° - Revogam-se disposições em contrário.  

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Salto do Itararé, 17 de Julho de 2017. 

 

ODAIR JOSÉ CARVALHO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que dispensou a 

licitação com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a 

favor da empresa PEDRO LOPES JÚNIOR - ME - CNPJ: 

11.730.855/0001-94, para aquisição de materiais de construção 

para reforma da área externa da Câmara Municipal, vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. 

 

Publique-se. 

 

Salto do Itararé, 20 de julho de 2017. 

 

ODAIR JOSE CARVALHO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Contratante: Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR. 

Contratado: Pedro Lopes Júnior - ME - CNPJ: 11.730.855/0001-

94 

Objeto: Aquisição de materiais de construção para reforma área 

externa da Câmara Municipal de Salto do Itararé-Pr. 

Valor: R$ - 6.821,69 (seis mil oitocentos e vinte e um reais e 

sessenta e nove centavos). 

Data: 20/07/2017. 

 

 

 

PORTARIA 16/2017 

 

PORTARIA 17/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 07/2017 

 RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 03/2017 



B10 S E X T A - F E I R A ,  2 1  D E  J U L H O  D E  2 0 1 7  -  E D .  1 7 8 5EDITAIS

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de SALTO DO ITARARÉ - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2018 2019

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

2020 2021 2022

Até o Bimestre(b)

2023 2024

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2025 2026

FONTE:

SALTO DO ITARARÉ,  20/07/2017

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LUCIMARI LEAL
CONTADORA

REINALDO DE OLIVEIRA
ENCARREGADO DE TESOURARIA

 
PODER LEGISLATIVO DE SALTO DO ITARARÉ

Câmara Municipal “Vereador Roberto Jose de Sene” 

Extrato de Contrato N.º 07/2017. 
 
Processo Dispensa n.º 03/2017. 
Contratante: Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR. 
Contratado: Pedro Lopes Júnior - ME - CNPJ: 11.730.855/0001-94 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para reforma área externa da Câmara 
Municipal de Salto do Itararé-Pr.  
Valor: R$ - 6.821,69 (seis mil oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
centavos). 
Data: 20/07/2017. 
 
 

 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

Página: 1 /  1 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

JULHO/2016 A JUNHO/2017 
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ 

DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESA COM PESSOAL 
(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
 
 
 

(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 
0,00 648.085,57 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
0,00 648.085,57      Pessoal Ativo 
0,00 0,00      Pessoal Inativo e Pensionistas 
0,00 0,00      Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF) 
0,00 0,00      Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 
0,00 0,00 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 
0,00 0,00      Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
0,00 0,00      Decorrentes de Decisão Judicial 
0,00 0,00      Despesas de Exercícios Anteriores 
0,00 0,00      Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
0,00 0,00      Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 
0,00 0,00           Pensionistas 
0,00 0,00           IRRF 
0,00 648.085,57 DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR 

648.085,57 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 
0,00 14.507.467,04 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 
4,47 % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 
0,00 870.448,02 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6% 
0,00 826.925,62 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7% 
0,00 783.403,22 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 

VALOR APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL 
14.507.467,04 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 

4,47 % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 
870.448,02 

 
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6% 

826.925,62 
 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7% 
783.403,22 

 
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 

Presidente 
ODAIR JOSE CARVALHO DA SILVA 

Contador 
NILTON CESAR ESPÓSITO 

Controlador Interno 
GUILHERME PARANHOS DE SOUZA 

 
PODER LEGISLATIVO DE SALTO DO ITARARÉ

Câmara Municipal “Vereador Roberto Jose de Sene” 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2017. 
 

    Ratifico o ato da Comissã o de Lici taçã o que disp enso u a 

lici taçã o co m fundamento no artigo 24, inci so  II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa 

PEDRO LOPES JÚ NIOR - ME - CNPJ:  11.730.855/0001-94, para aquisição de 

materiais de construção para reforma da área externa da Câmara Municipal, vez que 

o proce ss o se  encontra devidamente instruído. 

 

    Publique-se . 

    Salto do Itararé, 20 de julho de 2017. 

 
ODAIR JOSE CARVALHO DA SILVA 

Presi dente da Câmara Munici pal 
 

 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 

Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2017
 O Município de Jundiaí do Sul, Estado Paraná, torna públ ico que fará 
realizar as 10h01, do dia 03 de agosto de 2017, na sede da Prefeitura 

Municipal de Jundiaí do Sul, à Praça Pio X, nº. 260, licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, a preços fixo e sem reajuste, objetivando a CONTRATAR 
EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS 
DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA O PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL, AS QUAIS SERÃO SOLICITADAS, CONFORME A 
NECESSIDADE, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
de acordo com a solicitação realizada pelo Departamento de Saúde . 

As despesas para execução do objeto do Pregão em epígrafe correrão a 
conta dos recursos financeiros proveniente do orçamento do Mu-

nicípio, conforme Lei/Resolução nº. 494 de 06 de dezembro de 2016. 
A documentação completa deste Edital poderá ser retirada no mu-

nicípio, na Divisão de Compras e Licitação, sito Praça Pio X, nº. 260, 
Centro, Jundiaí do Sul – PR, em horário de expediente da Prefeitura, 
sendo da 08h às 12h e das 13h às 17h, ou solicitada por intermédio de 
E-mail: pmjundiaicompras@yahoo.com.br, via Fone/fax: (43) 3626-

1490, encontrando-se disponível também no sítio oficial do município: 
http://www.jundiaidosul.pr.gov.br. Porém, a participação da empresa 
interessada na sanção de dúvidas  ficará condicionada a apresentação 

do recibo de entrega/retirada do edital, que poderá ser remetido à 
Comissão Permanente de Licitações por meio de fax ou por E-mail no 

núm ero e endereço eletrôni co supracitados. Para o recebimento dos 
envelopes: “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO”, fica determi-
nado até o dia 03 de agosto de 2017, das 08h às 09h, os quais deverão 

ser entregues na seção de protocolo desta Prefeitura Municipal, 
iniciando-se o julgamento às 10h01 do mesmo dia.  

Jundiaí do Sul, 20 de julho de 2017.
Walderlei Leme Fernandes

Pregoeiro

TERMO DE CONVOCAÇÃO

 Fica a empresa ......................, convocada a assinar o Instrumento 
de CONTRATAR EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA O PRONTO 

ATENDIMENTO MUNICIPAL, AS QUAIS SERÃO SOLICITADAS, 
CONFORME A NECESSIDADE, DURANTE O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de acordo com a solicitação realizada pelo Depar-
tamento de Saúde ,referente ao Processo Licitatór io na modalidade 
Pregão Presencial nº. 011/2017, no prazo de 05 ( cinco) dias út eis, 

sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida 
licitação, face ao a constante do Art. 81 da lei 8.666/93, na sede desta 

municipalidade.
      Jundiaí do Sul, .......... de 

................ de 2017.

Eclair Rauen
 Prefeito

JUNDIAÍ DO SUL

SALTO DO ITARARÉ


